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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ 

PREFEITURA - PREFEITURA

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 51/2020 - PREFEITURA (11.02.23.05) 
(Identificador: 202119826) 

Nº do Protocolo: 23125.007974/2020-84
Macapá-AP, 10 de Abril de 2020.

Título: Solicitação de Reajuste ao contrato 25/2016-UNIFAP

À PROAD,
     Encaminhamos solicitação do consórcio Jota Ele/SH/CDG/EXXA, responsável pela construção da obra do
Hospital Universitário, através do contrato nº 25/2016-UNIFAP, onde a Contratada requer o 3° (terceiro)
Reajuste do referido contrato, referente ao período aquisitivo de 2018/2019, conforme consta na Oficio nº
293/2020 - Construtora JL.
    A solicitação em tela foi analisada pela equipe de fiscalização do contrato, os quais apresentaram relatório
técnico de fiscalização. Que o contrato atual está em R$ R$ 191.262.647,25(cento e noventa e um milhões,
duzentos e sessenta e dois mil, seiscentos e quarenta e sete reais e vinte e cinco centavos). Que o valor do
reajuste de 4,1772% o que equivale a R$ 2.758.475,83 (dois milhões setecentos e cinquenta e oito mil
quatrocentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos). Que o contrato passará para o valor de R$
194.021.123,08 (cento e noventa e quatro milhões vinte e um mil cento e vinte e três reais e oito centavos).
     Nesse contexto, nos manifestamos favoráveis à concessão do terceiro reajuste, desta feita acompanhando os
valores estabelecidos nos cálculos apresentados pela Equipe de Fiscalização Técnica, através do Relatório
Técnico de Fiscalização (anexo).
     Isto posto, segue o pedido para vossa apreciação.
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RELATÓRIO TÉCNICO DA FISCALIZAÇÃO 

 

CONTRATO: 0025/2016 

 

OBJETO: Construção do Hospital Universitário (HU) da Universidade Federal   do Amapá- 

UNIFAP, campus marco zero 

 

CONTRATADA: Consórcio JOTA ELE 

 

ASSUNTO: ANÁLISE DE PEDIDO DE REAJUSTE CONTRATUAL 

 

Prezado Assessor, 

 

O Consórcio JOTA ELE vem através de expediente datado de 07/01/2020, solicitar reajustamento 

de preço ao valor do contrato nº 0025/2016 – UNIFAP, visando a garantia do equilíbrio 

econômico-financeiro da relação contratual. Sobre o pedido, temos a discorrer: 

1) DAS SOLICITAÇÕES 

1.1 - Trata-se da solicitação do 3º reajuste do valor do contrato, referente ao período de 

outubro de 2018 a outubro de 2019; 

1.2 - A Contratada apresentou um percentual de reajuste de 4,1772% e solicita medição 

complementar referente aos boletins de número 34, 35, 36, e 37. 

2) DO REAJUSTAMENTO 

 2.1 Conforme previsto na clausula 18 do contrato 25/2016-UNIFAP, o mesmo poderá ser 

reajustado, tendo como percentual de reajustamento os índices de custo da Construção civil.  

O contrato tinha seu valor inicial de R$ 172.000.000,00. Em 18 de abril de 2018 foi assinado 

o Primeiro Termo de Apostilamento ao Contrato, referente ao período de outubro de 2016 a outubro 

de 2017. O mesmo teve um reajuste no valor de R$ 6.535.816,36 passando para R$ 178.535.816,36.  

3) DO VALOR ATUAL DO CONTRATO 

O valor vigente do contrato 025/2016 - UNIFAP, incluindo os reajustes anteriores e os aditivos é de 

R$ 191.262.647,25 
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4) DA ANÁLISE DOS PEDIDOS 

 4.1 - O 1º reajuste baseou-se no índice do INCC (Col. 35 - Edificação) publicado pela 

revista Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas, conforme despacho nº 8727/218 - 

Reitoria, chegando a um percentual de reajuste de 4,3820% 

 4.2 Em 27 de junho de 2019 foi assinado o Segundo Termo de Apostilamento ao Contrato 

referente ao período de outubro de 2017 a outubro de 2018. O valor do reajuste foi de R$ 

4.305.342,97. O percentual de reajustamento para o período foi de 3,9606% e foi também baseado 

no INCC (Col. 35 - Edificação) publicado pela revista Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio 

Vargas; mantendo desta forma a orientação descrita no despacho nº 8727/218 - Reitoria.  

 4.3 A metodologia seguida para análise do 3º reajuste foi a mesma aplicada para os 

reajustes anteriores, ou seja, teve como base os índices fornecidos pela revista Conjuntura 

Econômica  (FGV)  - Estatísticas e Índices (publicada em dezembro de 2019).  

 

Cálculo do percentual de reajuste aferido pela fiscalização: 

Base de cálculo: 

 ;  

onde: 

R = Percentual de reajuste; 

V = Valor à sofrer reajuste; 

Li = Índice corresponde ao mês do reajuste (outubro de 2019); 

Lo = Índice corresponde ao último mês que sofreu reajuste (outubro de 2018).  

V = Valor que será reajustado: Compreende o valor total do contrato (já incluso os reajuste), menos 

o valor recebido pela empresa até outubro de 2019.  

O valor contratual vigente, incluso os reajustes e aditivos: R$ 191.262.647,25 

Valor recebido pela empresa até outubro de 2019: R$ 125.226.167,57 
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TABELA INDICATIVA DO INCC – FGV 

 

Figura 1 Fonte: Revista Conjuntura Econômica - FGV IBRE (dezembro de 2019) 

Li = 774,939. (outubro 2019)  

Lo = 743,866 (outubro 2018). 

 

 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 3° REAJUSTE HU

R$ 125.226.167,57

R$ 191.262.647,25

R$ 66.036.479,68

2.758.475,83R$        

Valor pago até outubro de 2019

Valor atual do contrato c/ reajuste e 

aditivos

Valor a sofrer reajuste

Valor do reajuste (INCC-M --- 4,1772%)  

V (VALOR A REAJUSTAR) R$ 66.036.479,68

743,866

774,939

31,073

%R (percentual de reajuste) 0,041772

R$ 2.758.475,83

Lo (OUTUBRO 2018)

li (OUTUBRO 2019)

Li-Lo

R (Valor a reajustar)

MEMÓRIA DE CÁLCULO DO PERCENTUAL

INCC-M (FONTE:FGV - DEZEMBRO DE 2020)

 

Percentual do 3º reajuste = 4,1772% 

Valor do 3º reajuste = R$ 2.758.475,83  

Com base nessas informações, o Contrato após o terceiro reajuste passará de R$ 191.262.647,25 

para R$ 194.021.123,08 
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Salvo melhor juízo, restituímos o presente processo ao gestor do contrato e Administração Superior 

para conhecimento, análise e demais encaminhamentos pertinentes. 

   

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

  João Ricardo Brito Pinheiro  Cledinei Santana Amanajás 

   Fiscal Técnico     Fiscal Técnico 

 

 

 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ 

TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO 

AO CONTRATO Ng 025/2016 ENTRE A 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDRAL DO 

AMAPÁ E O CONSÓRCIO JOTA ELE / SH / 

CD6 / EXXA. 

Pelo presente instrumento público, a Fundação Universidade Federal do 

Amapá — UNIFAP, pessoa jurídica de direito público interno, criada através do Decreto 

n2 98.997, de 02/03/1990, inscrita no CNPJ sob o n° 34.868.257/0001-81, sediada em 

Macapá-AP, na Rodovia Juscelino Kubitschek de Oliveira, Km 02, doravante 

denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu reitor, o Senhor JULIO 

CESAR SÁ DE OLIVEIRA, nomeado pelo decreto presidencial de 19 de Setembro de 

2018, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de Macapá, a Rua Jovino Dinoá, 

n° 698, Bairro Jesus de Nazaré, portador do R.G N° 4283399 -SSP/AP, CPF N° 

474.781.364-00, resolve apostilar o Contrato n° 025/2016, incluso no processo n° 

23125.021609/2016-87, decorrente do RDC ELETRÔNICO N" 003/2016, nos termo da Lei n° 

8.666, de 21.06.93, com suas alterações subsequentes e legislação correlata, 

sujeitando-se às normas dos supramencionados diplomas legais, mediante as Cláusulas 

e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Reajustar o valor do contrato n° 25/2016, no percentual de 4,1772%, pelo 

Custo Nacional da Construção Civil e Obras Publica, referente ao período de outubro 

de 2018 a outubro de 2019, conforme relatório técnico da fiscalização do contrato. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

2.1. O reajustamento é de R$ 2.758.475,83 (dois milhões setecentos e cinquenta e 

oito mil quatrocentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos), e o valor do 

Contrato será elevado de R$ 191.262.647,25 (cento e noventa e um milhões, 

duzentos e sessenta e dois mil, seiscentos e quarenta e sete reais e vinte e cinco 

centavos) para R$ 194.021.123,08 (cento e noventa e quatro milhões vinte e um mil 

cento e vinte e três reais e oito centavos). 

2.2. Para custear as despesas com o presente reajustamento, foi emitida a nota 

de empenho 2019NE800434. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 

3.1. O presente TERMO DE APOSTILAMENTO será publicado por extrato, no 

Diário Oficial da União, nos termos do parágrafo único do Art. 61, da Lei n° 8.666/93, 

correndo às despesas as expensas da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

4.1. Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições constantes no 

Contrato n° 025/2016 — UNIFAP. 

Macapá-AP, 07 de maio de 2020. 

JULIO SAR SÁ DE OLIVEIRA 

Reitor 
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